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Marcha desatinada 
Y)E UMA conceituarão legítima de 

direitos sociais, a Comissão de 
Sistematizaçào da Constituinte, ao 
sabor de maiorias eventuais, des­
camba para o estabelecimento de 
uma iniciativa empresarial rigida­
mente cerceada e de uma força de 
trabalho tutelada; cabendo-nos in­
dagar, sem exagero algum e sem 
pânico, se a Constituinte quer se 
definir pelo absurdo e pelo desati­
no: a inexistência do mercado. 

C E M mercado, não há por que 
nem como falar de direitos so­

ciais, conotativos de uma liberdade 
mais ampla que a assegurada atra­
vés dos direitos individuais e políti­
cos. Sem mercado, o que se tem é 
uma economia regida pela burocra­
cia de Estado e um trabalho avilta­
do, pois cliente de uma política de 
Governo — um trabalho de conscri-
tos, em constante situação de pron­
tidão política. 

piGURANDO ou não numa Consti­
tuição escrita, direitos sociais 

existem, quando a sociedade con­
corda no respeito à pluralidade e 
diversidade dos agentes econômi­
cos e quando se vota à preservação 
do respectivo poder de barganha. 

1~\IREIT0 social algum resiste, con­
tudo, à tutela: um direito social 

é sempre conquista e emancipação, 
enquanto a tutela implica interven­
ção, interdição, limitação, proibição. 
Tampouco resiste à mão pesada do 
conlrole estatal que, a pretexto de 
corrigir desequilíbrios e desigualda­
des, renova-os e fortalece-os, discri­
minando e usurpando liberdades. 

APARENTEMENTE, o art. 6° do 
Capítulo dos Direitos Sociais, 

já em parte aprovado na Comis­
são, deixará o empregado em esta­
do de bem-aventurança absoluta. 

Pouco terá ele que se empenhar, 
tão protegido estará contra todos os 
riscos, na cidade e no campo, ao 
cabo de tão prolixo enunciado de 
direitos; que ainda por cima não é 
taxativo: admite-se a existência de 
"outros que visem à melhoria de 
sua condição social". 

DROTEÇÃO contra quaisquer ris­
cos, com uma única exceção: o 

risco de não se empregar, pela au­
sência de oferta de trabalho, inibida 
pelo paternalismo do Estado sobre 
o trabalhador, como por seu inter­
vencionismo sobre a iniciativa em­
presarial. Qual, com efeito, a inicia­
tiva disposta espontaneamente a 
arcar com o engajamento de mão-
de-obra sem qualquer responsabili­
dade ou compromisso com a produ­
ção? E qual é o incentivo que a 
produção pbde jamais oferecer a 
um trabalho premiado de antemão 
com a estabilidade, que é a conti­
nuidade da remuneração? 

P O M tão pouco significado — 
humano, econômico e social 

—, atribuído ao trabalho casa-se 
perfeitamente um amplo, total e 
irrestrito direito de greve: se o tra­
balho é quase facultativo, determi­
nar o direito à paralisação, por 
quê? Só poderia ser, como lá está 
eslipulado: "É livre a greve, na 
forma da lei, competindo aos traba­
lhadores decidir sobre a oportunida­
de e o âmbito de interesses que de­
verão por meio dela defender." 

QUER dizer, como a lei não pode 
contrariar dispositivos constitu­

cionais, qualquer futura lei de greve 
deverá ressalvar o arbítrio dos tra­
balhadores no que tange à essên­
cia, à motivação, à dimensão e à 
temporaneidade de uma greve. A 
produção que se cuide e o público 
que se previna: estarão ambos à 

mercê dos "comandos", não haven­
do Poder de Estado de que se 
valham. 

r TANTO assim que não é à com­
petência do Estado que se con­

fere qualquer poder regulador ou 
interventor, por ocasião de greves, 
para que a população não fique de-
sassistida: no parágrafo único do 
artigo que estabelece o mais abso­
luto direito de greve, contempla-se, 
indulgentemente, que, na hipótese, 
"serão adotadas as providências 
que garantam a manutenção dos 
serviços indispensáveis ao atendi­
mento das necessidades inadiáveis 
da comunidade". Serviços indispen­
sáveis, necessidades inadiáveis, tu­
do, naturalmente, a critério e a con­
tento dos que decidirem sobre a 
oportunidade e os interesses da gre­
ve. 

Ç\ TEXTO, que ainda será sub­
metido a votação, parece muito 

mais parte de uma plataforma parti­
dária anarco-sindicalista que um ar­
tigo da Carta de convivência de to­
dos os brasileiros. 

T? ESTA, depois de tudo isso, ainda 
esperar, para ver onde estão e 

em que convergem os constituintes 
que são o denominador comum dos 
brasileiros. Os qué não querem 
uma economia sobre uma política 
de terra arrasada; os que não que­
rem o Estado curador ou tutor do 
operariado; os que não aceitam co­
mo caminho do progresso social 
a alternância de dominações e des­
potismos; enfim, os que não admi­
tem que o sonho longamente aca­
lentado da convivência social 
livremente pactuada seja burlado 
por ardis e tramas de minorias que 
pouco mais representam que a si 
próprias. 


